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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL  DE
CONTRATO. LEGALIDADE  DA CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. CONVENÇÃO EXPRESSA ENTRE AS
PARTES. TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR AO
DUODÉCUPLO  DA  TAXA  MENSAL.  NÃO
LIMITAÇÃO  DA  TAXA  DE  JUROS
REMUNERATÓRIOS  À  12%  AO  ANO.
ABUSIVIDADE  NÃO  CARACTERIZADA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO. 

 A capitalização mensal  de  juros  é  permitida
nos  contratos  celebrados  após  a  edição  da  MP
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº  2.170-36/2001,  desde  que  expressamente
pactuada. 

 A  informação  de  que  a  taxa  de  juros
remuneratórios anual  é  superior  ao duodécuplo da
taxa de juros mensal (ver contrato – fl. 122) autoriza
a manutenção da forma de composição das parcelas
contratadas.

 Se a taxa de juros não extrapola a média de
mercado  praticada  no  mês  da  celebração  do
contrato,  conforme  divulgação  feita  pelo  Banco
Central não resta caracterizada a abusividade. 



Apelação Cível nº 0085353.11.2012.815.2001

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível (fls.  139/150)  interposta por

Frederica Flávia Maria Fokkelman, irresignada com a sentença proferida pela

Juíza de Direito da 12ª Vara Cível da Capital,  que julgou  improcedentes os

pedidos formulados na Ação Revisional de Contrato por ela proposta em face

de BV Financeira S/A.

Nas razões da Apelação, a Promovente defende a abusividade

da  taxa  de  juros  remuneratórios  contratada,  bem  assim  da  ilegalidade  da

capitalização destes (fls. 139/150).  

Contrarrazões às fls. 157/166. 

A Procuradoria Geral de Justiça não emitiu parecer de mérito

(fls. 177/178).

É o relatório. 

DECIDO

Conheço  do  recurso,  eis  que  preenchidos  os  requisitos  de

admissibilidade recursal,  tais como cabimento, tempestividade e regularidade

formal.  Preparo  dispensado,  uma vez  que a  parte  é  beneficiária  da  justiça

gratuita. 

Não  havendo  questões  preliminares  a  serem  enfrentadas,

passo ao mérito.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

A capitalização  mensal  de  juros  é  permitida  nos  contratos

celebrados após a edição da MP 1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada

sob o nº 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada.

          2



Apelação Cível nº 0085353.11.2012.815.2001

Quanto  a  forma  correta  de  demonstrar  a  pactuação  da

capitalização dos juros em contratos bancários, consolido posição de que a sua

contratação pode ser verificada pela redação das cláusulas gerais ou quando a

multiplicação da taxa de juros mensal pelos doze meses do ano é menor que a

taxa anual prevista no contrato.

Esse  entendimento,  para  a  constatação  da  contratação  da

capitalização dos juros, encontra suporte na decisão do Superior Tribunal de

Justiça no REsp 973827 / RS (art. 543-C, do CPC - julgado em 25/04/2012),

firmando as seguintes teses quanto a capitalização dos juros: 

Para os efeitos do artigo 543, C, do CPC, foram fixadas
as seguintes teses:

1) É permitida a capitalização de juros com periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31/3/2000,  data da publicação da Medida Provisória  nº
1.963-17/2000,  em vigor  como  MP nº  2.170-01,  desde
que expressamente pactuada;

2) A pactuação mensal dos juros deve vir estabelecida
de  forma  expressa  e  clara.  A previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada.

Sendo assim, conclui-se que em se tratando de contratos de

empréstimo/financiamento bancário, a verificação da legalidade de composição

das parcelas  pode se  dar  através da expressa previsão da contratação da

capitalização  (em  qualquer periodicidade)  ou  pela  demonstração  clara  de

aplicação de juros compostos, que se dá pela conferência da taxa de juros

anual superior a doze vezes a taxa mensal.

In casu, verifica-se do contrato (fl. 122) que a taxa de juros foi

de 1,32% ao mês e 17,05% ao ano, de modo que a taxa de juros anual supera

o duodécuplo da taxa de juros mensal, evidenciando a capitalização destes.

Destarte,  não há como afastar  a  incidência  da  capitalização

dos juros.
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Nesse sentido, é a atual jurisprudência do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  REVISÃO
NO  STJ.  IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS.

1.  O  recurso  especial  não  é  a  sede  própria  para  a
discussão de matéria de índole constitucional, sob pena
de usurpação da competência exclusiva do STF.

2.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no
AREsp  349.807/MS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  05/09/2013,
DJe 16/09/2013)

Isso posto, mantenho a sentença nesse aspecto.

DA NÃO ABUSIVIDADE DA TAXA DE JUROS

Quanto ao pedido de declaração de abusividade da taxa de

juros, também nesse ponto não assiste razão ao Apelante. 

Conforme  entendimento  de  tribunais  superiores, é lícita a

cobrança de taxas de juros superiores a 12% ao ano, desde que não

caracterizada a abusividade, de forma a colocar o consumidor em

desvantagem exagerada. 

Logo, analisando o contrato (fl.  122), constata-se que a taxa

pactuada inicialmente foi de 1,32% a.m e  17,05% a.a., de modo que não

exorbita a taxa média de mercado praticada no mês da celebração do contrato

(29/03/2010 – fl. 126) que foi de 23,51% a.a., conforme tabela divulgada pelo

Banco Central. 
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Nesse ponto, convém ressaltar que o magistrado pode valer-se

das informações divulgadas pelo Banco Central para fundamentar sua decisão,

tendo em vista que este órgão é uma autarquia federal integrante do Sistema

Financeiro Nacional, cujas informações gozam do atributo de veracidade.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL,  mantendo  integralmente  a  sentença

recorrida.

P.I.

João Pessoa, ____de maio de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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